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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0426105-8

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0426105-8 - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Apelante: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Apelada : L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA.
Relator : VALTER RESSEL
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (IPTU) EXTINTA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO (SÚMULA 106 DO STJ). 
Sem que se identifique culpa do exeqüente, mas falha no mecanismo judiciário para cumprimento da ordem de citação, não se pode decretar a prescrição intercorrente (Súmula 106 do STJ).

RECURSO PROVIDO (MAIORIA).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0426105-8 - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, em que é apelante o MUNICÍPIO DE CURITIBA e apelada  L. C. BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA.
RELATÓRIO
1. Trata-se de apelação (fls. 51/56) contra sentença (fls. 48/49) que, acolhendo exceção de pré-executividade, extinguiu execução fiscal em decorrência da prescrição intercorrente. 



2. A execução, relativa a IPTU (1993), foi ajuizada em 25.05.1994 (distribuição). O despacho inicial foi proferido em 25.05.94 e o mandado de citação expedido na mesma data (f. 02, verso).
Decorridos vários anos sem que o mandado de citação fosse devolvido, a ora apelada veio ao processo e, por meio de exceção de pré-executividade, alegou a ocorrência de prescrição, pedindo a extinção da execução (fls. 03/06).
O Município impugnou (fls. 11/20) e a condutora do feito determinou a devolução do mandado pelo oficial de justiça (f. 22). Sobreveio certidão do sr. escrivão dando conta de que, embora feitas buscas, não foi possível localizar o mandado, concluindo “pelo extravio do mesmo”, isso em 25.10.2006 (f. 23).
Após nova manifestação da apelada (fls. 26/34), sobreveio a r. decisão ora atacada.
A mm. julgadora acolheu a exceção e reconheceu a existência de prescrição (intercorrente), eis que decorrido o prazo de cinco anos sem a citação da executada. Extinguiu a execução e condenou o Município ao pagamento das custas e honorários de 10% sobre o valor atualizado do débito. 


3. Em suas razões recursais, alega o Município, em suma, que:   a) a execução foi ajuizada antes do decurso do prazo de cinco anos;   b) prescrição é matéria de cunho processual, pelo que há incidência do disposto no art. 8º, § 2º, da LEF, que dispõe que o despacho do juiz que ordenar a citação interrompe seu prazo;   c) referida disposição, posterior e especial, deve prevalecer sobre o CTN.


Pede o provimento do recurso, com a reforma da sentença, “prosseguindo-se a execução fiscal nos termos da Lei 6.830/80” (f. 56).


4. Contra-razões às fls. 54/65.
V O T O 
1. A controvérsia recursal versa sobre prescrição. 

2. Registro, inicialmente, que o Município não se insurge quanto ao debate ou conhecimento do assunto em exceção de pré-executividade, tal como o fez ao impugná-la (fls. 11/13).
Se o fizesse, não colheria êxito, eis que o tema já está pacificado na jurisprudência
.

3. No que se pode referir ao “mérito” do recurso, porém, está com razão o Município, como se verá. 

3.1. A execução foi ajuizada em 25.05.1994 e despachada no mesmo dia, referindo-se a IPTU do exercício de 1993. 
Nem é preciso dizer que o ajuizamento foi providenciado no qüinqüídio legal.

Como dito, o despacho que ordenou a citação se deu em 25.05.1994 (f. 02), data em que o mandado foi expedido e entregue ao oficial de justiça (f. 02, verso).

Inexplicavelmente, nem oficial de justiça nem escrivão, ao menos até a subida deste processo a este Tribunal, deram conta desse mandado. 

Existe apenas uma certidão, lavrada mais de doze anos depois da expedição do mandado, dando conta de seu “extravio” (f. 23).
Fato que dispensa comentários, como se o Judiciário já não fosse alvo de tantas críticas. 

3.2. Cuidemos, agora, da chamada prescrição “intercorrente”, que foi a acolhida em primeiro grau.

3.2.1. A prescrição intercorrente acontece quando, por culpa da parte credora, o processo fica paralisado por cinco anos ou mais. Vale dizer: a prescrição intercorrente só se verifica por culpa exclusiva da parte credora, depois do ajuizamento da ação. 

3.2.2. A lei processual civil, aplicável subsidiariamente ao caso
, ressalva que a parte não pode ser prejudicada pela demora na citação por fato imputável ao serviço judiciário (art. 219, § 2º, do CPC). 

3.2.3. No caso, a culpa pelo enorme lapso temporal em que o oficial ficou (ou está) de posse do mandado, ou mesmo seu “extravio” no âmbito do cartório, não pode ser imputada à parte credora, ora apelante, pelo que ela não merece ser penalizada com a prescrição, castigo que só cabe ao negligente, inerte.  

Nada há nos autos que possa autorizar a conclusão de que ela foi a culpada pela demora no eventual cumprimento do mandado, sua expedição ou “extravio”, de sorte que não se pode cogitar, p. ex., da aplicação do disposto no § 4º, do art. 219 do CPC.  

Em outras palavras, o Município não é o culpado pelo fato de o cartório “extraviar” mandados, ou pelo fato de o oficial de justiça “esquecer” de cumpri-los. 
Isso é, indiscutivelmente, falha do mecanismo judicial. 

3.2.4. Ao dizer a lei que “incumbe à parte promover a citação do réu” (art. 219, § 2º, do CPC), nada mais deve ser entendido como sendo do seu dever apenas fornecer o endereço do réu e antecipar as custas do ato quando exigidas por norma legal. Isso porque a citação é ato privativo do mecanismo judicial, não da parte.

“Ao determinar que o autor ‘promova a citação’ ..., o CPC não o transforma em oficial de justiça, nem lhe outorga competência para efetivar o ato de comunicação pré-processual. Promover a citação é apontar o endereço dos citandos, fornecer os documentos necessários e pagar as despesas necessárias. Não se pode exigir das partes, nem de seus advogados, que assumam o munus reservado à direção do Tribunal, fiscalizando a morosidade das serventias judiciais. O atraso da citação, por omissão imputável ao aparelho judiciário não justifica a extinção do processo, sem julgamento do mérito” (STJ – 1ª Turma, RMS 17.725-GO, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, em 18.11.03).
3.2.5. Diante desse panorama, não há como atribuir culpa ao apelante, nem dele se pode exigir que “cobre” o cartório ou o oficial de justiça para que cumpram com mais eficiência seus respectivos ofícios. Além de não haver qualquer determinação legal neste sentido, é bem de ver que, segundo ponderou o Município, existem mais de 100 mil executivos fiscais em trâmite só nesta capital (f. 20). 
E não sendo possível imputar a demora na citação exclusivamente à parte credora, descabe a sua punição com a tal prescrição intercorrente, conforme tranqüilo entendimento jurisprudencial, inclusive sumulado:

“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência” (Súmula 106 do STJ).

No mesmo sentido, inúmeras outras decisões recentes do STJ: 

· REsp 608478/PE, 2ª Turma, Relator Min. Francisco Peçanha Martins – julgado em 11/10/2005, DJ 14/11/2005, p. 250;

· REsp 743149 / MS ; 2ª Turma, Relator Min. Castro Meira – julgado em 04/10/2005, DJ 24.10.2005, p. 293;

· REsp 751515 / RS; 2ª Turma, Relator Min. Francisco Peçanha Martins – julgado em 01/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 344.

3.2.6. Considere-se ainda que a prescrição também tem em sua natureza e em sua razão de ser um sentido de punição do negligente, do inerte, daquele titular de um direito que não descruza os braços e não exerce esse seu direito, e que, com essa postura omissiva, atinge, de certo modo, a paz social e a tranqüilidade da ordem jurídica.  Isso porque, como ensina a doutrina, há um interesse de ordem pública no afastamento das incertezas em torno da existência e eficácia dos direitos, e esse interesse é que justifica o instituto da prescrição.

O credor apelante descruzou seus braços em tempo hábil e exerceu o seu direito de cobrar o tributo. Não foi inerte. O aparelho judiciário é que não foi eficiente, falhou, lamentavelmente. E, dessa falha, não pode o devedor tirar proveito em prejuízo da parte credora, como quer a apelado. 

4. POR TAIS RAZÕES, e com a devida vênia da ilustre julgadora singular, tenho que o apelo merece provimento, ficando afastada a extinção do processo e a sucumbência imposta ao apelante, considerando-se feita a citação da devedora por ocasião de sua primeira intervenção no processo (CPC, art. 214, § 1º).
DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, voto pelo provimento da apelação, para afastar a prescrição e autorizar o prosseguimento da ação executiva.

ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua composição fracionária, por MAIORIA de votos, em DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, que declara voto em separado. 
Presidiu o julgamento o Desembargador CARLOS HOFFMANN, sem voto, dele participando os Desembargadores ANTONIO RENATO STRAPASSON e SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS. 


Curitiba, 31 de julho de 2007.



VALTER RESSEL

                 Relator
SÍLVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, vogal, com declaração de voto em separado.
� A propósito: “(...) A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, porém, na assentada do dia 16 de março de 2005, no julgamento do EREsp 388.000/RS, por maioria, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, firmou o entendimento segundo o qual a prescrição é matéria passível de ser argüida em exceção de pré-executividade, desde que não seja necessária a dilação probatória para sua verificação (...)” (STJ – REsp 770.434/RJ – 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 13.03.2006). 


Isso para não mencionar que, agora, “prescrição” é questão que pode ser conhecida de ofício, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC.





� AgRg no REsp 677000-RS, rel. Min. Luiz Fux;   AgRg no REsp  724.440-PE, rel. Min. José Delgado





